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PARECER JURÍDICO 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E RECARGA DE GÁS, EM 
CENTRAIS DE AR, FREEZERS, GELADEIRAS. SECRETARIAS E 
FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE IRITUIA. ADESÃO DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 ORIUNDA DE REGISTRO 
DE PREÇO ORIGINÁRIO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA. Art. 
86, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Autor da consulta: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o - CPC. Prefeiturã Municipãl de 

Irituiã/PA.  

Assunto: Anã lise Jurí dicã ãcercã dã ãdesã o ã  Atã de Registro de Preços nº 001/2025, 

oriundã do Pregã o Eletro nico SRP nº 90020/2024 dã Prefeiturã Municipãl de Sã o Miguel do 

Guãmã /PA. 

 

1 – RELATÓRIO: 

Vierãm os ãutos ã estã Assessoriã Jurí dicã, encãminhãdos pelã Comissã o 

Permãnente de Contrãtãçã o do municí pio de Irituiã, pãrã ãnã lise e mãnifestãçã o quãnto ã  

possibilidãde de ãdesã o ã  Atã de Registro de Preços, cujo objeto e  ã “CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

E RECARGA DE GÁS, EM CENTRAIS DE AR, FREEZERS, GELADEIRAS E OUTROS, 

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE IRITUIA. POR MEIO DA ADESÃO DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 001/2025 ORIUNDA DE REGISTRO DE PREÇO ORIGINÁRIO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO No 90020/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

DO GUAMÁ/PA”, nos ãutos do Processo Administrãtivo nº 012/2025. 

Os ãutos forãm instruí dos com os seguintes documentos:  

• Ofício nº 081/2025 do Gabinete do Prefeito solicitando abertura de procedimento 
administrativo; 

• Ofício nº 020503/2025 da Secretaria de Educação Municipal de Educação 
solicitando abertura de procedimento administrativo;  
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• Ofício nº  062/2025 da Secretaria Municipal de Saúde solicitando abertura de 
procedimento administrativo;  

• Ofício nº 070/2025 da Secretaria Municipal de Promoção Social solicitando 
abertura de procedimento administrativo;  

• Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal de 
Administração; 

• Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal de Educação; 
• Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal de Saúde; 
• Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal de Promoção 

Social; 
• Decreto nº 003/2025 dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de 

Administração; 
• Decreto nº 007/2025 dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de 

Educação; 
• Decreto nº 006/2025 dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de Saúde; 
• Decreto nº 008/2025 dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal Trabalho 

e Promoção Social; 
• Termo de Abertura de Procedimento Administrativo nº 012/2025; 
• Minuta de Estudo Técnico Preliminar; 
• Estudo Técnico Preliminar da Secretaria Municipal de Administração; 
• Análise de Risco da Secretaria Municipal de Administração;  
• Termo de Referência da Secretaria Municipal de Administração; 
• Despacho para pesquisa de preços; 
• Despacho setor de compras; 
• Cotação de preços 
• Mapa de preços 
• Ata de Registro de Preços nº 001/2025; 
• Ofício nº 088/2025 do Gabinete do Prefeito de Irituia com pedido de autorização 

para adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2025; 
• Ofício nº 040/2025 do Gabinete do Prefeito de São Miguel do Guamá com 

autorização para adesão parcial à Ata de Registro de Preços nº 001/2025; 
• Edital do Pregão Eletrônico Nº 90020/2024; 
• Publicação de aviso de licitação; 
• Publicação de homologação; 
• Parecer jurídico da Assessoria de São Miguel do Guamá; 
• Parecer da Controladoria Geral do Município – CGM; 
• Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 90020/2024; 

• Termo de homologação e adjudicação do Pregão Eletrônico nº 90020/2024; 

• Ofício nº 089/2025 — CPC  à empresa BALTAZAR DA SILVA FERNANDES-EPP; 

• Ofício nº 001/2025 com anuência da empresa BALTAZAR DA SILVA FERNANDES; 

• despacho para a Comissão Permanente de Contratação; Portaria nº 012/2025 que dispõe 

sobre a designação de pregoeira no Município de Irituia;  

• Despacho para Nota Técnica de Orientação Jurídica;  

• Nota de Orientação Técnica Jurídica nº 063/2025;  

• Solicitação de dotação orçamentária;  
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• Dotação orçamentária; declaração de adequação orçamentária e financeira e autorização 

da autoridade competente;  

• Termo de autuação;  

• Parecer técnica;  

• Minuta de contrato;  

• Despacho para o jurídico. 

 

Documentos da empresa: Certificado da condição de microempreendedor 

individual; alteração contratual da empresa; Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

atestados de capacidade técnica; documento de identificação do sócio; ficha de inscrição 

cadastral – FIC; certidão negativa de débitos trabalhistas; Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; certidão negativa de natureza não tributária da fazenda estadual; certidão 

negativa de tributos municipais; e certidão negativa de débitos da união. 

Este é o breve relatório.  

Pãssãmos ãgorã ã  ãnã lise dã fundãmentãçã o jurí dicã sobre o temã. 

2 - FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Preliminãrmente, importãnte sãlientãrmos que o exãme ãqui empreendido se 

restringe ãos ãspectos exclusivãmente jurí dicos do procedimento, nã o lhe cãbendo 

ãdentrãr em ãspectos relãtivos ã  convenie nciã e oportunidãde dã prã ticã dos ãtos 

ãdministrãtivos, que estã o reservãdãs ã  esferã discricionã riã do ãdministrãdor pu blico 

legãlmente competente. 

Frisã-se que, ã emissã o deste pãrecer nã o significã endosso ão me rito 

ãdministrãtivo, tendo em vistã que e  relãtivo ã  ã reã jurí dicã, nã o ãdentrãndo ã  

compete nciã te cnicã dã Administrãçã o, em ãtendimento ã  recomendãçã o dã Consultoriã-

Gerãl dã Uniã o, por meio dãs Boãs Prã ticãs Consultivãs – BCP nº 07, quãl sejã: 

“O O rgã o Consultivo nã o deve emitir mãnifestãço es conclusivãs sobre temãs nã o 
jurí dicos, tãis como os te cnicos, ãdministrãtivos ou de convenie nciã, ou 
oportunidãde, sem prejuí zo dã possibilidãde de emitir opiniã o ou fãzer 
recomendãço es sobre tãis questo es, ãpontãndo trãtãr-se de juí zo discricionã rio, se 
ãplicã vel. Ademãis, cãso ãdentre em questã o jurí dicã que possã ter reflexo 
significãtivo em ãspecto te cnico deve ãpontãr e esclãrecer quãl ã situãçã o jurí dicã 
existente que ãutorizã suã mãnifestãçã o nãquele ponto.” 
 

Presume-se que ãs especificãço es te cnicãs contidãs no presente processo, inclusive 

quãnto ão detãlhãmento do objeto dã contrãtãçã o, suãs cãrãcterí sticãs, requisitos e 

ãvãliãçã o do preço estimãdo, tenhãm sido regulãrmente determinãdãs pelo setor 

competente do o rgã o, com bãse em pãrã metros te cnicos objetivos, pãrã ã melhor 
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consecuçã o do interesse pu blico. 

Portãnto, pãssã-se ã  ãnã lise dos ãspectos relãcionãdos ã s orientãço es jurí dicãs orã 

perquiridãs. 

O procedimento licitãto rio destinã-se ã gãrãntir ã observã nciã do princí pio 

constitucionãl dã isonomiã, ã seleçã o dã propostã mãis vãntãjosã pãrã ã ãdministrãçã o e 

ã promoçã o do desenvolvimento nãcionãl sustentã vel e serã  processãdã e julgãdã em 

estritã conformidãde com os princí pios bã sicos dã legãlidãde, dã impessoãlidãde, dã 

morãlidãde, dã iguãldãde, dã publicidãde, dã probidãde ãdministrãtivã, dã vinculãçã o ão 

instrumento convocãto rio, do julgãmento objetivo e dos que lhes sã o correlãtos. 

Em regrã, ã Constituiçã o Federãl determinou no Art. 37, inciso XXI, que ãs obrãs, 

serviços, comprãs e ãlienãço es dã Administrãçã o Pu blicã devem ser precedidos por 

licitãçã o, como se pode extrãir dã trãnscriçã o dã redãçã o do dispositivo orã citãdo: 

“Art. 37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que ãssegure iguãldãde de condiço es ã todos os concorrentes, com clã usulãs 
que estãbeleçãm obrigãço es de pãgãmento, mãntidãs ãs condiço es efetivãs dã 
propostã, nos termos dã lei, o quãl somente permitirã  ãs exige nciãs de quãlificãçã o 
te cnicã e econo micã indispensã veis ã  gãrãntiã do cumprimento dãs obrigãço es.” 
(grifos nossos). 

 

Tãl disposiçã o constitucionãl e  regulãmentãdã pelã Lei nº 14.133/2021, que 

estãbelece regrãs gerãis pãrã licitãço es e contrãtos pãrã Administrãçã o Pu blicã. 

Outrossim, ã Lei de Licitãço es nº 14.133/2021 estãbeleceu umã seçã o dedicãdã ão 

Sistemã de registro de Preços - SRP, Seçã o V, Art. 6º, Inciso XLV, senã o vejãmos: 

“XLV - sistemã de registro de preços: conjunto de procedimentos pãrã reãlizãçã o, 
mediãnte contrãtãçã o diretã ou licitãçã o nãs modãlidãdes pregã o ou concorre nciã, 
de registro formãl de preços relãtivos ã prestãçã o de serviços, ã obrãs e ã ãquisiçã o 
e locãçã o de bens pãrã contrãtãço es futurãs;” 
 

Nesse sentido, o Sistemã Registro de Preço – SRP consiste em um procedimento 

ãuxiliãr previsto no dispositivo legãl ãntes mencionãdo e tem por objetivo fãcilitãr ã 

ãtuãçã o dã Administrãçã o Pu blicã nãs contrãtãço es ou ãquisiçã o de bens de formã grãduãl, 

ou pãrcelãdã, conservãndo ãs condiço es de iguãldãde de oportunidãde dãqueles que do 

certãme queirãm pãrticipãr. 

Ademãis, e  rãzoã vel sustentãr que o Sistemã Registro de Preços nã o e  um instituto 

pro prio dã contrãtãçã o, mãs sim umã te cnicã empregãdã no plãnejãmento com ã 
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finãlidãde de proporcionãr umã relãçã o contrãtuãl mãis eficiente pãrã ã ãdministrãçã o, 

considerãndo que ã licitãçã o em que se utilizã ã te cnicã registro de preço e  exãtãmente 

iguãl ã s demãis modãlidãdes, diferenciãndo-se ãpenãs nã formã de ãquisiçã o ou mesmo 

dã prestãçã o de serviços, que restã condicionãdã ã efetivã demãndã. 

O resultãdo prã tico do sistemã de Registro de Preços e  ã Atã de Registro de Preços, 

documento obrigãcionãl no quãl serã  registrãdo os preços, fornecedores, o rgã os 

pãrticipãntes e condiço es que regerã o ãs contrãtãço es futurãs derivãdãs do procedimento 

licitãto rio, em conformidãde com o editãl e propostãs ãpresentãdãs. 

O sistemã de Registro de Preços ãpresentã ã possibilidãde de que um o rgã o nã o 

pãrticipãnte, que nã o ãtuou nã fãse internã do certãme, possã ãderir ã  Atã de Registro de 

Preço. 

A Lei Federãl nº 14.133/2021 estãbeleceu limites pãrã ãdesã o ã  Atã por pãrte de 

o rgã o nã o pãrticipãnte, objeto do questionãmento do Consulente, nos termos do § 2º e § 

3°, Art. 86: 

“Art. 86. O o rgã o ou entidãde gerenciãdorã deverã , nã fãse prepãrãto riã do processo 
licitãto rio, pãrã fins de registro de preços, reãlizãr procedimento pu blico de intençã o 
de registro de preços pãrã, nos termos de regulãmento, possibilitãr, pelo prãzo 
mí nimo de 8 (oito) diãs u teis, ã pãrticipãçã o de outros o rgã os ou entidãdes nã 
respectivã ãtã e determinãr ã estimãtivã totãl de quãntidãdes dã contrãtãçã o. 
[...] 
§ 2º Se nã o pãrticipãrem do procedimento previsto no cãput deste ãrtigo, os o rgã os 
e entidãdes poderã o ãderir ã  ãtã de registro de preços nã condiçã o de nã o 
pãrticipãntes, observãdos os seguintes requisitos: 
I - ãpresentãçã o de justificãtivã dã vãntãgem dã ãdesã o, inclusive em situãço es de 
provã vel desãbãstecimento ou descontinuidãde de serviço pu blico; 
II - demonstrãçã o de que os vãlores registrãdos estã o compãtí veis com os vãlores 
prãticãdos pelo mercãdo nã formã do ãrt. 23 destã Lei; 
III - pre viãs consultã e ãceitãçã o do o rgã o ou entidãde gerenciãdorã e do fornecedor. 
§ 3º A fãculdãde de ãderir ã  ãtã de registro de preços nã condiçã o de nã o pãrticipãnte 
poderã  ser exercidã: (Redãçã o dãdã pelã Lei nº 14.770, de 2023) 
I - por o rgã os e entidãdes dã Administrãçã o Pu blicã federãl, estãduãl, distritãl e 
municipãl, relãtivãmente ã ãtã de registro de preços de o rgã o ou entidãde 
gerenciãdorã federãl, estãduãl ou distritãl; ou (Incluí do pelã Lei nº 14.770, de 2023) 
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente 
a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, 
desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante 
licitação. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023.” (grifos nossos) 

 

Do dispositivo citãdo ãcimã infere-se que, mesmo que nã o pãrticipem do 

procedimento licitãto rio, o rgã os e entidãdes poderã o ãderir ã  Atã de Registro de Preços – 

ARP nã condiçã o de “nã o pãrticipãntes”, desde que observãdos determinãdos requisitos:  
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ã) ãpresentãçã o de justificãtivã dã vãntãgem dã ãdesã o, inclusive em situãço es de 

provã vel desãbãstecimento ou descontinuidãde de serviço pu blico;  

b) demonstrãçã o de que os vãlores registrãdos estã o compãtí veis com os vãlores 

prãticãdos pelo mercãdo; e 

c) pre viã consultã e ãceitãçã o do o rgã o ou entidãde gerenciãdorã e do fornecedor. 

Portãnto, observã-se, ser perfeitãmente possí vel ã ãdesã o, por quãlquer o rgã o ou 

entidãde dã Administrãçã o Pu blicã, ã  ãtã de registro de preços decorrentes de licitãçã o 

reãlizãdã por outro ente pu blico, sendo necessã rio, todãviã, o preenchimento dos 

requisitos previstos pelo Art. 86, § 2º dã Lei nº 14.133/21. 

Dessã formã, ã utilizãçã o de Atã de Registro de Preço por o rgã o nã o pãrticipãnte 

proporcionã, inegãvelmente, mãior ãgilidãde ã s contrãtãço es e ãquisiço es por pãrte dã 

Administrãçã o Pu blicã, tendendo ã resultãr em preços menores, dãdo o volume estimãdo 

de ãquisiçã o de serviços ou bens. 

Outrossim, em relãçã o ão procedimento em si, percebe-se, desde jã , que houve 

consultã ão o rgã o gerenciãdor dã ãtã quãnto ã  possibilidãde de ãdesã o ãos itens, e estãndo 

presente nos ãutos ã referidã ãnue nciã. Ale m disso, restã comprovãdo que os vãlores 

registrãdos estã o compãtí veis com os vãlores prãticãdos pelo mercãdo, fãto comprovãdo 

ãtrãve s dã justificãtivã ãpresentãdã pelã Prefeiturã Municipãl de Irituiã–PA. 

Por fim, quãnto ã  Minutã Contrãtuãl constãnte nos ãutos, em suã esse nciã, deve ser 

ã mesmã dã minutã de contrãto de fornecimento do o rgã o gerenciãdor. 

Pois nã o cãbe ã estã Assessoriã fãzer quãlquer juí zo de vãlor em relãçã o ã  minutã 

do instrumento convocãto rio ou do contrãto, tudo em observã nciã ã normã contidã no § 

4º do Art. 7º do Decreto nº 11.462/2023, que regulãmentã os Art. 82 ã Art. 86 dã Lei nº 

14.133, de 1º de ãbril de 2021: 

“Art. 7º. (...) § 4º. O exãme e ã ãprovãçã o dãs minutãs do editãl, dos ãvisos ou dos 
instrumentos de contrãtãçã o diretã e do contrãto serã o efetuãdos exclusivãmente 
pelã Assessoriã Jurí dicã do o rgã o ou dã entidãde gerenciãdorã.” 

 

Destã formã, considerãndo-se que tãis Minutãs, em suã esse nciã, devem ser ãs 

mesmãs tãnto pãrã o o rgã o gerenciãdor quãnto pãrã os o rgã os pãrticipãntes e nã o 

pãrticipãntes, tem-se que nã o hã  minutãs ã serem ãprovãdãs pelã Assessoriã Jurí dicã do 

o rgã o "pãrticipãnte" ou "cãronã", porquãnto jã  previãmente ãnãlisãdãs quãndo dã 

reãlizãçã o dã fãse internã dã licitãçã o pelo o rgã o gerenciãdor.  
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Sendo ãssim, desde que ãtendidãs ãs recomendãço es contidãs no presente pãrecer 

jurí dico e ãtendidos os requisitos exigidos nã legislãçã o vigente, nã o vislumbrãmos o bice 

pãrã ã celebrãçã o contrãtuãl pretendidã pelã Administrãçã o Pu blicã municipãl. 

3 – CONCLUSÃO 

Diãnte do exposto, nos limites dã ãnã lise jurí dicã, excluí dos os ãspectos te cnicos, 

desde que ãtendidãs ãs recomendãço es contidãs no presente pãrecer jurí dico e ãtendidos 

os requisitos exigidos nã legislãçã o vigente, estã Assessoriã Jurí dicã OPINA 

fãvorãvelmente ã  ãdesã o de Atã de Registro de Preços presente nos ãutos do Processo 

Administrãtivo nº 012/2025, com fundãmento no Art. 86, § 2º dã Lei Federãl nº 

14.133/2021.   

E  o pãrecer.  

Irituiã/PA, 11 de fevereiro de 2025. 
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